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ACÓRDÃO
APELAÇÃO Nº 0028662-93.2013.815.0011
ORIGEM     : Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Campina Grande
RELATOR   : Desembargador João Alves da Silva
APELANTE: Dantas e Carvalho Ltda  e outros 
                        (Adv. Roseana Villarim Pimentel Felinto – OAB/PB 17.502)
APELADO  : Banco Santander Brasil S. A. 
                        (Adv. Elísia Helena de Melo Martini – OAB/PB 1.853-A)

APELAÇÃO.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATOS  DE 
FINANCIAMENTO.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS. 
TAXAS MENSAL E ANUAL INFORMADAS. LEGALIDADE DOS 
JUROS  COMPOSTOS.  JUROS  REMUNERATÓRIOS. 
LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA N. 596, 
STF.  ABUSIVIDADE  DA  TAXA  EM  UM,  DOS  TRÊS 
CONTRATOS. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM 
DOBRO.  AUSÊNCIA  DE  MÁ-FÉ.  INDEFERIMENTO. 
ACOLHIMENTO  PARCIAL  DO  PEDIDO.  PROVIMENTO 
PARCIAL DO RECURSO.

- “A capitalização dos juros em periodicidade inferior a 1 (um) ano 
é admitida nos contratos bancários firmados após 31/3/2000, data da 
publicação da Medida Provisória nº 1.963-17, desde que pactuada 
de  forma clara  e  expressa,  assim considerada  quando prevista  a 
taxa  de  juros  anual  em  percentual  pelo  menos  12  (doze)  vezes 
maior do que a mensal”1.

- “As disposições do Decreto 22.626/1933 não se aplicam às taxas de 
juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por 
instituições  públicas  ou  privadas,  que  integram  o  Sistema 
Financeiro  Nacional”  (STF,  Súmula  nº  596).  “Verificada  a 
abusividade  na  cobrança  de  juros  remuneratórios,  deverá  ser 
observada  a  média  de  mercado estipulada  pelo  Banco  Central  – 
BACEN”. (TJPR - APL 13871220 PR 1387122-0 – Rel.Hélio Henrique 
Lopes Fernandes Lima - 3ª Câmara Cível – j. 25/08/2015 - DJ: 1638 
28/08/2015)

1 AgRg  no  AREsp  371.787/DF,  Rel.  Ministro  RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA,  TERCEIRA TURMA,  julgado  em  17/10/2013,  DJe 
25/10/2013.



-  Ausente a má-fé da instituição financeira na cobrança de juros 
pactuados, ainda que abusivos, não há que se falar em devolução 
em dobro do que fora pago indevidamente.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, dar provimento parcial à apelação, nos 
termos do voto do relator, integrando a decisão a certidão de julgamento de fl. 263.

Relatório

Trata-se  de  apelação  interposta  contra  sentença  que  julgou 
improcedentes os pedidos formulados na ação de revisão contratual proposta por Dantas e 
Carvalho Ltda, Ronaldo Farias Dantas e Carla Adriana Carvalho de Lima, em desfavor do 
Banco Santander Brasil S. A.

Na  decisão  recorrida,  o  magistrado  afastou  a  alegação  de 
abusividade dos juros cobrados nas operações de crédito entabuladas entre os litigantes, 
da  ilegalidade  de  capitalização  mensal  de  juros  e  de  cobrança  indevida  de  tarifas 
bancárias.

Inconformados,  recorrem  os  apelantes  aduzindo  não  existir 
autorização para o banco cobrar juros remuneratórios superiores a 12% a.m. e que não 
teria  sido  informada  previamente  a  taxa  de  juros  contratada.  Sustentam,  ainda,  a 
impossibilidade de capitalização mensal de juros.

Asseguram que as taxas cobradas são ilegais e ultrapassam os limites 
fixados pelo Conselho Monetário Nacional. Ao final, pedem o provimento do recurso para 
reformar a sentença e julgar procedentes os pedidos.

Contrarrazões pugnando pelo desprovimento do recurso.

Foi  deferida  medida  cautelar,  emprestando  efeito  suspensivo  ao 
recurso.

Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 1º, do 
RITJPB c/c o art. 178 do CPC/2015.

É o relatório.

VOTO

Colhe-se dos autos que os promoventes ajuizaram a demanda sob 



exame  objetivando a revisão de contratos de empréstimo realizados junto à instituição 
financeira apelante, bem como a devolução dos valores pagos indevidamente.

Oportuno  ressaltar,  primeiramente,  a  possibilidade  de  revisão  do 
contrato,  a  fim  verificar  a  legalidade  das  cláusulas  contratuais  e  os  valores  cobrados, 
porquanto o pleito está embasado em dispositivos do Código de Defesa do Consumidor 
que possibilitam anulação de cláusulas contratuais abusivas2.

Nessa ordem, se as  cláusulas contratuais  não se  coadunam com o 
CDC,  poderão  ser  anuladas,  a  depender  da  comprovação  dos  argumentos,  inclusive 
quanto ao prévio conhecimento do conteúdo, sendo esta uma das hipóteses em que se 
admite anulação de cláusulas do contrato.

À luz desse entendimento, pois, é sabido que o contrato faz lei entre 
as  partes,  posto  que  legalmente  pactuado.  Contudo,  mesmo  aderindo  ao  contrato 
bancário,  não  há  qualquer  empecilho  para  a  parte  consumidora  rever  suas  cláusulas, 
mormente quando trata-se de contrato de adesão, em que as disposições negociais são 
criadas unilateralmente. Nesse sentido, já se decidiu:

“O  princípio  do  pacta  sunt  servanda não  é  absoluto,  devendo  ser 
interpretado de forma relativa, em virtude do caráter público das normas 
tidas  por  violadas  no  contrato,  em  especial  o  Código  de  Defesa  do 
Consumidor, o que possibilita a revisão do contrato.3” 

Após  conciso  relato  sobre  a  possibilidade  da  revisão  contratual, 
convém registrar que o ponto crucial da discussão recursal gira em torno da legalidade ou 
não da capitalização de juros (anatocismo), bem como a limitação à taxa de juros praticada 
pelo banco..

Conforme entendimento sedimentado do Colendo Superior Tribunal 
de  Justiça,  é  perfeitamente  possível  a  capitalização  de  juros  após  31.3.2000,  data  da 
publicação da MP n° 1.963-17, reeditada até a MP nº 2.170-36/2001, em vigência em razão 
do art. 2° da Emenda Constitucional n° 32/20014.

Para tanto, todavia, há necessidade de expressa previsão contratual, 
conforme, também, reiterada jurisprudência daquela Corte.  Neste particular, o Superior 
Tribunal de Justiça firmou entendimento de que “a previsão no contrato bancário de taxa 
de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança 
da taxa efetiva anual contratada". 

A  orientação  teve  sua  origem  no  REsp  973827/RS,  julgado  na 

2 A circunstância de o autor ser pessoa jurídica, não descaracteriza a relação consumerista, tendo em vista ser ele o destinatário final 
dos serviços de telefonia prestados pela empresa de comunicação. (TJRJ - APL 04787514520118190001 RJ 0478751-45.2011.8.19.0001 
– Rel. Des. Rogério de Oliveira Souza – 22ª C. Cível – j. 04/02/2014 – DJ 26/02/2014)

3 TJMS - AC 2010.012828-2 – Rel. Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva  - Publicação: 19/05/2010.
4 REsp 603.643/Pádua Ribeiro, REsp 629.487/Fernando Gonçalves.



Segunda Seção em regime de recursos repetitivos (CPC, art. 543-C), cuja relatoria para o 
acórdão coube a Ministra Maria Isabel Gallotti. A decisão restou assim ementada:

“É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a 
um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação 
da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-
36/2001),  desde  que  expressamente  pactuada."  -  "A  capitalização 
dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de 
forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de 
juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para 
permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada [...]". 5

Após o julgado, sobrevieram outros tantos, que passo a transcrever a 
título de exemplo:

"A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve 
vir  pactuada  de  forma  expressa  e  clara.  A  previsão  no  contrato 
bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal 
é  suficiente  para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual 
contratada". (REsp n. 973.827/RS, Relatora para o Acórdão Ministra 
MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em 
8/8/2012, DJe 24/9/2012). Precedente representativo da controvérsia 
(art. 543-C do CPC)”.6

“É  permitida  a  capitalização  mensal  de  juros  nos  contratos 
celebrados após a edição da Medida Provisória 2.170-36/2001, desde 
que pactuada entre as partes. A previsão, no contrato, de taxa de 
juros anual  superior  ao duodécuplo da mensal  é suficiente  para 
permitir a cobrança da taxa efetiva anual”.7

“Nos  contratos  bancários  firmados  após  a  edição  da  Medida 
Provisória  nº  1.963-17/2000 (31.3.2000),  é  permitida a  cobrança de 
juros  capitalizados  em  periodicidade  mensal  desde  que 
expressamente pactuada, o que ocorre quando a taxa anual de juros 
ultrapassa o duodécuplo da taxa mensal”.8

“A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao 
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  caracterizar  a  expressa 
pactuação e permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada”.9

5 STJ - REsp 973827/RS - Rel. Min. Luis Felipe Salomão – Rel. p/ o acórdão Minª. Maria Isabel Gallotti – S2 – j. 08/08/2012 - DJe 
24/09/2012.

6 STJ - AgRg no AREsp 124.888/RS - Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira – T4 – j. 19/03/2013 - DJe 25/03/2013
7 STJ - AgRg no AREsp 88.981/RS - Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira – T4 – j. 19/02/2013 - DJe 27/02/2013
8 STJ - AgRg no REsp 1227867/RS - Rel. Min. Raul Araújo – T4 – j. 05/03/2013 - DJe 01/04/2013.
9 STJ - AgRg no REsp 1351357/PR - Rel. Min. Marco Buzzi – T4 -j. 05/02/2013 - DJe 21/02/2013.



Levando-se  em  conta,  pois,  a  orientação  firmada  pelo  Superior 
Tribunal de Justiça, há de se considerar, a partir de então, que para caracterizar a previsão 
expressa da capitalização mensal de juros basta que a taxa anual seja superior a doze vezes 
a taxa mensal, dispensando, assim, qualquer outra previsão contratual a mais.

No caso  dos  autos,  especificamente,  tanto  o  contrato  firmado por 
Ronaldo  Farias  Dantas  e  Carla  Adriana  Carvalho  de  Lima,  (março/2011)  quanto  os 
subscritos pela pessoa jurídica de que são sócios,  Dantas e Carvalho Ltda (agosto/2012 e 
dezembro/2012) preveem os valores das taxas mensais e anuais de juros, e em todos os 
casos estas últimas são sempre superiores ao duodécuplo das primeiras, daí porque não há 
que se falar em ausência de pactuação.

No  que  toca  à  alegação  de  abusividade  das  taxas  de  juros 
remuneratórios cobradas nos contratos entabulados entre as partes, há de se considerar 
que  o  contrato  de  crédito  está  regulado  sob  as  normas  reguladoras  das  instituições 
financeiras,  que  tem,  única  e  exclusivamente  no  mercado,  a  sua  fonte  inteira  de 
subsistência.  A jurisprudência do Superior Tribunal  de Justiça está pacificada quanto à 
legalidade dessa estipulação contratual, vejamos:

APELAÇÃO  CÍVEL.  Ação  Revisional.  Limitação  da  Taxa  de  Juros. 
Juros remuneratórios superiores a 12 por cento ao ano. Possibilidade. 
Súmula 382 do STJ. Capitalização de Juros. Possibilidade desde que o 
contrato tenha sido celebrado após a MP nº.  1.963-17 de 31/03/2000. 
Contrato celebrado em 2007. Capitalização possível. Desprovimento. - 
Súmula 382, do STJ A estipulação de juros remuneratórios superiores 
a  12  por  cento  ao  ano,  por  si  só,  não  indica  abusividade  .  - 
Recentemente  o  STJ  tem  entendido  que  nas  operações  realizadas 
pelas instituições financeiras permite-se a capitalização dos juros na 
periodicidade mensal quando pactuada, desde que celebradas a partir 
da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17 31.3.00.2

Com efeito, a taxa verificada na administração dos pactos deve estar 
em consonância com os valores exercidos pelo mercado financeiro e não pode ficar restrita 
à taxa legal ao mês, sob pena de se fechar os olhos à realidade cotidiana e característica das 
instituições bancárias nacionais.

Ora, no que tange às negociações de caráter financeiro, é perceptível 
e  notável  por  qualquer  homem  médio  que  os  juros  remuneratórios  praticados  pela 
totalidade  dos  agentes  bancários  são  flutuantes  e,  invariavelmente,  se  limitam  em 
patamares médios de mercado, isto é, nunca em apenas 1,0 % ao mês.

Nos juros remuneratórios, a abusividade de sua pactuação deve ser 
cabalmente demonstrada em cada caso, com a comprovação do desequilíbrio contratual 
ou de lucros excessivos, sendo insuficiente o só fato de a estipulação ultrapassar 12% ao 

2 TJPB - Acórdão nº 20020090208899001 - Órgão (1ª CC) – Rel. Des. Manoel Soares Monteiro – 06/05/2010.



ano ou de haver estabilidade inflacionária no período3.

Assim,  à  instituição  financeira  é  lícito  cobrar  juros  acima  da  taxa 
legal,  não  lhe  sendo  aplicada  a  Lei  de  Usura,  consoante  pacífico  entendimento 
jurisprudencial, inclusive mediante a Súmula nº 596 do Supremo Tribunal Federal.

SÚMULA Nº 596 -   As disposições do Decreto nº 22.626/1933 não se 
aplicam  às  taxas  de  juros  e  aos  outros  encargos  cobrados  nas 
operações  realizadas  por  instituições  públicas  ou  privadas,  que 
integram o sistema financeiro nacional.

No  caso,  o  cenário  posto  demonstra  a  abusividade  alegada  pelas 
partes  recorrentes  em  apenas  dois  contratos,  cujas  taxas  de  juros  cobrados   superam 
aquelas  praticadas  pelo  mercado  na  época  da  assinatura  das  avenças,  segundo 
informações  disponíveis  no  endereço  eletrônico  do  Banco  Central  do  Brasil 
(www.bcb.gov.br/ftp/depec/nitj201301.xls).

Nº do contrato Contratante Época do contrato Taxa de juros anual 
pactuada (%)

Taxa de juros anual média BC 
(%)

070974230000017 Ronaldo Farias Dantas e Carla 
Adriana Carvalho de Lima

Março/2011 18,01 47,28

003309743000000012
00

Dantas e Carvalho Ltda  e 
outros

Agosto/2012 34,49 20,14

003309743200000059
30

Carla Adriana Carvalho de 
Lima

Dezembro/2012 49,19 38,88

Observe-se que no contrato pactuado em março de 2011 (cédula de 
crédito nº 070974230000017 - com alienação fiduciária), firmado pelos Srs. Ronaldo Farias 
Dantas e Carla Adriana Carvalho de Lima, a taxa de juros cobrada é bem inferior àquela 
praticada pelo mercado, não havendo, portanto, que se falar em abusividade. De outro 
lado,  na  operação  firmada  pela  pessoa  jurídica  (Cédula  de  Crédito  nº 
00330974300000001200),  a taxa de juros é muito superior à média indicada pelo Banco 
Central, consistindo numa diferença de aproximadamente 70% (setenta por cento) a maior. 
Por  fim,  no  contrato  firmado  em  dezembro  de  2012  (Cédula  de  Crédito 
00330974320000005930),  exclusivamente,  pela  Sra.  Carla  Adriana  Carvalho  de  Lima 
(49,19% a.a.),  a  taxa de juros aplicada supera a média praticada no mês em referência 
(38,88% a.a.),  em quase 26,5%, não se revelando abusiva,  já  que a diferença não é tão 
significativa.

Neste cenário, penso ser necessário revisar o contrato de “confissão e 
renegociação de dívidas”,  encartados às  fls.  42/47,  reduzindo o valor  da taxa de juros 
remuneratório ao patamar médio indicado na tabela, em razão da manifesta abusividade 
praticada, nos termos da jurisprudência mais abalizada:

“Verificada  a  abusividade  na  cobrança  de  juros  remuneratórios, 

3 STJ - REsp’s 619.781/RS, 271.214/RS, 407.097/RS e 420.111/RS.



deverá ser observada a média de mercado estipulada pelo Banco 
Central – BACEN”. (TJPR - APL 13871220 PR 1387122-0 – Rel.Hélio 
Henrique Lopes Fernandes Lima - 3ª Câmara Cível – j. 25/08/2015 - 
DJ: 1638 28/08/2015)

“É cediço que a taxa de juros remuneratórios não está limitada ao 
patamar  de  12%  (doze  por  cento)  ao  ano,  consoante  Súmula 
Vinculante nº 7 do STF e Súmula 382 do STJ. 3. A revisão da taxa 
de  juros  remuneratórios  só  se  mostra  possível  se  houver 
demonstração cabal de sua abusividade em relação à taxa média 
divulgada  pelo  Banco  Central  para  as  operações  financeiras  da 
espécie. 4. Na hipótese dos autos, restou cabalmente comprovada a 
abusividade, posto que a taxa contratada de 51,81% ao ano mostra-
se bastante excessiva quando comparada à taxa média divulgada 
pelo Banco Central  durante  o período da celebração do contrato 
(dezembro/2011), que foi de 26,21%, razão pela qual se justifica a 
limitação no percentual oficial. (TJCE - AGV 01652190620128060001 
CE 0165219-06.2012.8.06.0001 – Relª Desª. Maria de Fátima de Melo 
Loureiro - 5ª Câmara Cível – DJ 02/03/2016)

Por fim, ressalte-se a impossibilidade de devolução em dobro,  por 
não vislumbrar má-fé da instituição financeira, requisito imprescindível, nos termos da 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a ensejar a aplicação do parágrafo único do 
art. 42, do Código de Defesa do Consumidor.

Expostas  estas  considerações,  dou  provimento  parcial  ao  recurso 
para  reconhecer  a  abusividade  da  taxa  de  juros  remuneratória  praticada  no  contrato 
encartado  às  fls.  42/47  (Cédula  de  Crédito  nº  00330974300000001200),  reduzindo-as  ao 
patamar  médio  divulgado  pelo  Banco  Central,  bem  como  determinando  a  devolução 
simples do que fora pago, acrescida de juros de mora (art. 406, CC), contados da citação, e 
correção monetária, pelo INPC, a partir do efetivo desembolso.

Custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC. Considerando que ambos 
os  litigantes  foram  vencidos,  bem  assim  que  o  autor  decaiu  de  parte  significativa  do 
pedido, os ônus da sucumbência deverão ser pagos na proporção de 70% pelo promovente 
e 30% pelo promovido, a teor do que dispõe o art. 86, do CPC. É como voto.

DECISÃO

A 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado  da  Paraíba  decidiu,  por  unanimidade,  dar  provimento  parcial  à  apelação,  nos 
termos do voto do relator. 

Presidiu a sessão o Exmo. Des. João Alves da Silva. Participaram do 



julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva, o Exmo. Juiz Convocado Dr. Marcos William 
de  Oliveira  (com  jurisdição  plena  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da 
Fonseca Oliveira) e o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino 
Gomes, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 13 de setembro de 2016.

João Pessoa, 15 de setembro de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


